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a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulte-
riores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

9 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ascensão Marques. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso n.º 2560/2006 — AP

A Dr.ª Ascensão Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 8/00.6TBCHV, pendente neste Tribunal contra o argui-
do Licínio Fernandes Ribeiro, filho de Domingos José Ribeiro e de
Maria Edite Fernandes, nascido em 3 de Julho de 1958, casado, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 5907665, com domicílio na Rua das
Bocas, 271, São Pedro da Cova, 4420 Gondomar, por se encontrar
acusado da prática de um crime de furto simples, previsto e punido
pelos artigos 203.º e 204.º, alínea a), do Código Penal, praticado em
10 de Novembro de 1997, por despacho de 10 de Junho de 2006,
proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal, por ter sido detido.

13 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ascensão Marques. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

Aviso n.º 2561/2006 — AP

A Dr.ª Ascensão Marques, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribunal
da Comarca de Chaves, faz saber que, no processo comum (tribunal
singular), n.º 152/98.8PBCHV, pendente neste Tribunal contra o ar-
guido Licínio Fernandes Ribeiro, filho de Domingos José Ribeiro e de
Maria Edite Fernandes, natural de Vila Pouca de Aguiar, Alfarela de
Jales, Vila Pouca de Aguiar, nascido em 3 de Julho de 1958, casado,
titular do bilhete de identidade n.º 5907665, com domicílio no lugar
da Igreja, Peroselo, 4560 Penafiel, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de furto de uso de veículo, previsto e punido pelo
artigo 208.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 14 de Abril de 1998,
por despacho de 10 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter sido detido.

13 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ascensão Marques. —
A Oficial de Justiça, Anabela Alves.

1.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso n.º 2562/2006 — AP

O Dr. José Carlos Ferreira, juiz de direito do 1.º Juízo Criminal do
Tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que, no processo comum
(tribunal singular), n.º 1907/99.1JAPRT, pendente neste Tribunal
contra o arguido Joaquim Manuel Geraldes Aleixo, filho de Manuel
Pedro Aleixo e de Maria José Geraldes Carrondo, natural de Sé Nova,
Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nascido em 29 de Outubro
de 1960, divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 8004922, com
domicílio na Rua Daniel Rodrigues, 25, rés-do-chão, 3000 Coimbra,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confian-
ça, previsto e punido pelos artigos 205.º, n.º 1, e n.º 4, alínea b), e
202.º, alínea b), do Código Penal, praticado em 31 de Agosto de 1995,
por despacho de 29 de Maio de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por apresentação do arguido em juízo.

31 de Maio de 2006. — O Juiz de Direito, José Carlos Ferreira. —
O Oficial de Justiça, Paulo Marta.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso n.º 2563/2006 — AP

O juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 54/
01.2IDCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Fer-
nando Fontes Santa, filho de José Santa e de Carolina Fontes Serra-
no, natural de Sé Nova, Coimbra, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 3 de Julho de 1955, divorciado, titular do bilhete de identidade
n.º 4166039, com domicílio na Rua das Poças, lote 3, 2.º, centro,
3200-106 Lousã, por se encontrar acusado da prática do crime de
abuso de confiança fiscal, previsto e punido pelo artigo 24.º do De-
creto-Lei n.º 20-A/90 e Decreto-Lei n.º 394/93, de 24 de Novembro,
praticado em 31 de Dezembro de 1999, por despacho de 1 de Junho
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do
artigos 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação
em juízo.

2 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

Aviso n.º 2564/2006 — AP

O juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1097/93.3TBCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Jorge dos Santos Parente Viana, filho de José Parente Viana e de Iria
Figueira dos Santos Viana, nascido em 1 de Fevereiro de 1962, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 6032213, com domicílio na Rua
Rui José Conde, 2-2.º-B, Cruz de Pau, 2845 Amora, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de
19 de Novembro, praticado em 10 de Junho de 1993, por despacho
de 6 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigos 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
extinção do procedimento criminal contra o arguido.

2 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

Aviso n.º 2565/2006 — AP

O juiz de direito do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de
Coimbra, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1102/93.3TBCBR, pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo
Jorge dos Santos Parente Viana, filho de José Parente Viana e de Iria
Figueira dos Santos Viana, nascido em 1 de Fevereiro de 1962, soltei-
ro, titular do bilhete de identidade n.º 6032213, com domicílio na Rua
Rui José Conde, 2-2.º, Cruz de Pau, 2845 Amora, por se encontrar
acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, por despacho de 5 de Junho de 2006, profe-
rido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por extinção do procedimento crimi-
nal contra o arguido.

2 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, (Assinatura ilegível.) —
A Oficial de Justiça, Ana Fonseca.

VARA COM COMPETÊNCIA MISTA DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE COIMBRA

Aviso n.º 2566/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Valongo, juíza de direito da 2.ª Secção da Vara com
Competência Mista do tribunal da Comarca de Coimbra, faz saber que,
no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1511/97.9PCCBR, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto Matias das Neves, fi-
lho de Manuel das Neves e de Maria de Lurdes Matias, de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 12 de Janeiro de 1961, casado, titular do
bilhete de identidade n.º 6636557, com domicílio na Rua dos Com-
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batentes da Grande Guerra, 124, 3.º, direito, 3000 Coimbra, por se
encontrar acusado da prática de um crime de furto simples, previsto
e punido pelo artigo 203.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
9 de Agosto de 1997, um crime de burla simples, previsto e punido
pelo artigo 217.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em 9 de Agosto
de 1997 e dois crimes de falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º, n.º 1, alínea a), e n.º 3, do Código Penal,
praticado em 9 de Agosto de 1997, por despacho de 30 de Maio
de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a
contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido
se ter apresentado em juízo.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Isabel Valongo. —
O Oficial de Justiça, Dinis Simões.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA COVILHÃ

Aviso n.º 2567/2006 — AP

A Dr.ª Rosa Lima Teixeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tribu-
nal da Comarca da Covilhã, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 95/04.8GHCVL, pendente neste Tribunal contra o
arguido Carlos Alberto Pereira Barata, filho de João de Jesus Barata e
de Ermelinda da Conceição Lourenço Pereira, natural de Covilhã de
nacionalidade portuguesa, nascido em 7 de Janeiro de 1972, solteiro,
agricultor e trabalhador qualificados da agricultura, criação de animais
e pescas, titular do bilhete de identidade n.º 11103591, com domicí-
lio na Rua Nuno Álvares, 16, 6200 Teixoso, por se encontrar acusa-
do da prática de um crime de ofensa à integridade física simples, pre-
visto e punido pelo artigo 143.º do Código Penal, por despacho de
6 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela date, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação em juízo.

6 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Rosa Lima Teixeira. —
A Oficial de Justiça, Ana Valente.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CUBA

Aviso n.º 2568/2006 — AP

O Dr. Vítor Maneta, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Cuba, faz saber que, no processo comum (tribunal singu-
lar), n.º 57/03.2TACUB, pendente neste Tribunal contra o arguido
Hélder Manuel Gonçalves José, filho de Manuel José e de Maria
Helena Gonçalves, natural de Moçambique, nascido em 29 de Julho
de 1973, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 10927990, com
domicílio na Rua do Matadouro, 2, 7960-263 Vidigueira, por se en-
contrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Dezembro de 2002,
foi o mesmo declarado contumaz, em 14 de Junho de 2006, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

14 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Vítor Maneta. — O Ofi-
cial de Justiça, Fausto Feio Barroso.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ELVAS

Aviso n.º 2569/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 157/02.6TBELV, pendente neste Tribunal contra o

arguido Luís Francisco Lopes de Amaral, filho de Francisco dos San-
tos Loureiro do Amaral e de Isilda de Jesus Lopes da Silva, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Outubro de 1975, solteiro, ti-
tular do bilhete de identidade n.º 10491989, com domicílio na Póvoa
de Sobrinhos, Rio de Loba, Viseu, por se encontrar acusado da prática
de um crime de evasão, previsto e punido pelo artigo 352.º, n.º 1, do
Código Penal, praticado em 19 de Junho de 2000, foi o mesmo de-
clarado contumaz, em 26 de Fevereiro de 2004, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos
seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido
diploma legal.

31 de Maio de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Manuel Valente.

Aviso n.º 2570/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 282/04.9PBELV, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Paulo Passão Caixas, filho de João José Matias Caixas e
de Maria Amélia Martins Passão Caixas, natural de Elvas, Assunção,
Elvas, nascido em 25 de Outubro de 1974, com domicílio na Urbani-
zação do Revoltilho, Torre de Olivença, 3.º, direito, 7350 Elvas, por
se encontrar acusado da prática de um crime de falsificação de do-
cumento, previsto e punido pelo artigo 256.º do Código Penal, prati-
cado em 28 de Abril de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
19 de Maio de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos
do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Manuel Valente.

Aviso n.º 2571/2006 — AP

A Dr.ª Susana Marques Madeira, juíza de direito do 2.º Juízo do Tri-
bunal da Comarca de Elvas, faz saber que, no processo comum (tribu-
nal singular), n.º 169/01.7PBELV, pendente neste Tribunal contra o
arguido João Manuel Vaz Pinto Batista, filho de José Monteiro Ferreira
Baptista e de Ana Paula da Silva Vaz Pinto, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 22 de Fevereiro de 1977, solteiro, titular do bilhe-
te de identidade n.º 11328155, com domicílio na Avenida de Mosca-
vide, 35, 3.º-D, 1000 Lisboa, por se encontrar acusado da prática de
um crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo
artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 9 de
Fevereiro de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Fe-
vereiro de 2004, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos:
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos,
certidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto
da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

2 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Susana Marques
Madeira. — O Oficial de Justiça, Manuel Valente.


